
 

 

 

Memorando circular nº93/2025                                                       Curitiba, 01 de Julho de 2025  

De: Programa estadual de controle da raiva e LACEN/PR 

Para: Regionais de Saúde 

Assunto: Comunicado sobre a Sorologia para Raiva (SFIMT) 

Prezado (as), 

 Contemplando a situação nacional com relação às amostras enviadas para titulação 

de raiva, ao Pasteur: 

 O Lacen/PR informa que a realização da sorologia para raiva, por meio do Teste 

Simplificado de Inibição de Focos Fluorescentes (SFIMT), está temporariamente limitada 

devido à capacidade do laboratório executor – Instituto Pasteur, que consegue processar até 

1.000 exames/mês. 

 Dentro desse limite, o Lacen/PR está autorizado a enviar 140 exames/mês. Essa 

restrição poderá causar atrasos no envio das amostras e, consequentemente, na liberação 

dos resultados. 

 Os casos relacionados à acidente de trabalho e as coletas dos profissionais da 

ADAPAR terão prioridade no envio, desde que essa informação esteja disponível na 

observação da requisição do GAL. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

           Briana  Gomes                                               Etienne Wessler Coan                                 Roselane Langer 
Programa Estadual de Controle da Raiva      Farmacêutica/Bioquímica – LACEN/PR                 Chefia DVVZI 
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